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CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE – CEPRAM  
 
Data: 

 
30/11/2018 

Hora: 9h às 17h 
Local: Auditório da Secretaria de Desenvolvimento Econômico – SDE 

PAUTA da 398ª Reunião Ordinária  

 
 
1. Análise das minutas das atas da 394ª, 396ª e 397ª Reuniões Ordinárias realizadas nos dias 06/04/2018, 
27/07/2018 e 28/09/2018, respectivamente. 
 
2. Apresentação de processo diligenciado na 397ª Reunião Ordinária do CEPRAM e dos processos apreciados 
na 28ª CT Recursal realizada em 03/08/2018: 
 
2.1 Processos não deliberados na 397ª Reunião Ordinária 

 

 

 

2.1.1 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2008-008204/TEC/AIMU-0551 13.07.2018 

Int.: JACOBINA MINERAÇÃO E COMÉRCIO LTDA  
 

Registrada a divergência do 
Conselheiro Daniel. Os dois 

votos serão levados para 
plenária   

 
28.09.2018 

Diligência Evilasio  

Tipo: Auto de Infração de Multa 

Valor: R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) 

Município: Jacobina – BA 

Fato Gerador: Descumprimento de condicionante de licença ambiental 

Do pedido: A Autuada requer, sucessivamente: 

a) seja reconhecida a atipicidade da conduta da Autuada, sendo cassada a penalidade 
de multa aplicada e arquivado o processo administrativo em questão; 
b) seja reconhecido o descabimento da aplicação de qualquer penalidade administrativa; 
c) seja a penalidade de multa convertida em advertência ou, ao menos, seja a multa 
convertida em serviços de preservação, melhoria e recuperação ambiental. 
d) Por fim, requer que acaso mantida a penalidade de multa, seja devidamente revisto o 
valor fixado tendo em vista a adequação e proporcionalidade à infração supostamente 
cometida. 

Conselheiro relator: Lucidalva Nogueira – PRISMA 

2.1.2 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2011-024100/TEC/AIMU-0570 13.07.2018 

Int.: AUGUSTO LEÃO MENDONÇA CARDOSO   
 

Registrada a divergência do 
Conselheiro Daniel. Os dois 

votos serão levados para 
plenária.    

 
28.09.2018 

Vistas com pedido de 
diligência feito por Severino. 

Tipo: Auto de Infração de Multa 

Valor: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) 

Município: Lapão - BA 

Fato Gerador: Extração mineral (cascalho) sem Licenciamento Ambiental em APP. 

Do pedido: Requer: 

a) Seja reconhecida a nulidade do presente processo administrativo 
b)  Seja julgada improcedente a lavratura do Auto de Infração, a fim de excluir a 

imposição da multa ao autuado; 
c) Substituição da sanção de multa por prestação de serviços de preservação, 

melhoria e recuperação da qualidade do meio ambiente. 

Conselheiro relator: Ruy Andrade – SINDICOM/BA 

2.1.3 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2009-015172/TEC/AIMU-0281 3.07.2018 

Int.: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- UND. DE OPERAÇÕES DE EXPLORAÇÃO E 

PROD. DA BAHIA UO BA 
 

Registrada a divergência 
dos Conselheiros Ruy e 

Daniel. Os três votos serão 
Tipo:  Auto de Infração de Multa 

Valor: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) 
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2.2. Processos analisados na 28ª CT Recursal 

 

 
3. Apresentação sobre o quadro atual de atividades da CETREL;  
 
4. Informes. 
 
5. O que ocorrer. 
 
  
 

Município: Esplanada – BA levados para plenária. 
 

28.09.2018 

O processo ficou 
aguardando a reunião da 

CT recursal que ocorreu em 
19.10.2018 para ser 

deliberado na plenária de 
30.11.2018   

Fato Gerador: Alargamento da estrada sem a necessária Licença Ambiental e realizar 

supressão de vegetação e aterro, potencializando o processo de assoreamento das 
drenagens naturais. 

Do pedido: Requer a Petrobras: 

a) Seja o presente recurso conhecido, independentemente da realização de 
depósito de 30% do valor da multa;  

b) A nulidade do Auto de Infração e, via de conseqüência, cancelamento da 
penalidade imposta; 

c) Caso esse E. Conselho considere válida a penalidade imposta, que seja 
reduzido o valor da multa; 
 

Conselheiro relator: Lucidalva Nogueira – PRISMA 

2.2.1. DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2008-000811/TEC/AIMU-0066  

Int: KNT – 1 AGROINDUSTRIAL LTDA  
03.08.2018 – Leila votou 
pela anulação do auto. 
Não houve consenso  

Tipo: Auto de Infração de Multa 

Município: Ibicoara - BA 

Valor: R$ 20.000,00 (vinte mil Reais) 

Fato Gerador: descumprimento de condicionante de Licença Ambiental.  

Do pedido: requer nulidade da multa ou improcedente o auto de infração, converter em 

advertência, que seja celebrado Termo de Compromisso com redução de 90% do valor 
da multa.  

Conselheiro relator: Daniel Barreto – GAMBA 

2.2.2 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2009-030923/TEC/AIMU-0661  

Int.: FÁBRICA DE GAZES IND AGRO-PROTETORAS FAGIP S/A  
03.08.2018 – Leila votou 

pelo cancelamento do auto. 
 

Não houve consenso 

Tipo: Auto de Infração de multa 

Valor: R$ 15.015,00 (Quinze mil e quinze Reais) 

Município: Salvador - BA 

Fato Gerador: Dique de contenção sem válvula de bloqueio. 

Do pedido: Requer a substituição da multa por obrigação de fazer.  

Conselheiro relator: Leilla Oliveira – FAEB 


